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AssuNTo _ INDICAÇÃo _ pRoJETo DELEINo 73t2024

Muriaé/Mc, aos I I de juúo de 2024.

Ercelentissimo prefeiÍo,

como consequência da sugestão elencada no§ pareceres da comissâo de
coüstituição, Legislação e Justiçâ da câmala Municipar de Muriaé e aprovada em
Plenrário, apresentamos a Vossa Excelênci4 INDICAçÃO para a adequação dos
Projetos de Lei de autoria desra Casa Legislativa de n.s 133 e l4B/2024 pL 73t2024,
como sugcstão de proposta e implantaçao de políticas públicas no Município.

Na celteza de obte. a ateoção e a eficaz execuçâo da demand4 aproveito a
oportunidade para renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.

CÂMARA MUNICIPAT DE MURIAÉplenário Dr. João Evangelista Bandeira dtMello
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